
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

INDICAÇÃO PARA QUE SEJA FEITO A
I N S T A L A Ç Ã O  D E  C Â M E R A S  D E
MONITORAMENTO  PELO  PROGRAMA
VIGIA  MAIS  MATO  GROSSO  NA  AV
GOVERNADOR  DANTE  MARTINS  DE
OLIVEIRA, RESIDENCIAL SÃO CARLOS
POR  MEIO  DE  PARCERIA  ENTRE  A
P R E F E I T U R A  D E  C U I A B Á  E  A
S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D E
SEGURANÇA PÚBLICA (SESP). 
 

À Secretaria Municipal de Ordem Pública – SORP
 
 
Senhor(a) Presidente, com base no Art. 142, inciso XII do Regimento Interno desta Augusta Casa de
Leis, solicito que seja enviado ao(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal de Cuiabá-
MT, e ao(à) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal a seguinte INDICAÇÃO: 
 
 

JUSTIFICATIVA 
A presente indicação tem por objetivo atender às reivindicações da comunidade local, que solicita
maior  segurança no Residencial  São Carlos.  O local,  amplamente frequentado por  moradores  e
visitantes, necessita de medidas adicionais de proteção. 
Propõe-se a instalação de câmeras de monitoramento vinculadas ao Programa Vigia Mais Mato
Grosso, mediante parceria entre a Prefeitura de Cuiabá e a Secretaria de Estado de Segurança Pública
(SESP). As câmeras permitirão o monitoramento contínuo das áreas de maior fluxo, auxiliando no
controle de entrada e saída de veículos e pessoas, prevenindo ocorrências e aumentando a sensação de
segurança. 
 
A implementação dessas ações é  fundamental  para fortalecer a segurança pública,  proteger  o
patrimônio, prevenir situações de risco e assegurar um ambiente adequado para o lazer das famílias
cuiabanas. 
Diante do exposto, solicita-se o pronto atendimento da presente indicação, a fim de garantir mais
segurança, tranquilidade e qualidade de vida. 
 
 
 
AO:
 
 1) ABILIO BRUNINI - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE CUIABÁ
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Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de dezembro de 2025.

 
 
 

Ilde Taques - PSB
 

 Vereador(a)
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